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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 257/ 2014

Dispõe sobre nomeação de servidor para assumir cargo efetivo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o acórdão, transitado em julgado, proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 0026906-
10.2008.8.06.0000,

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público promovido por esta Corte, regido pelo Edital nº 20, datado de 25 de 
março de 2004, publicado no Diário da Justiça nos dias 29, 30 e 31 de março de 2004, para provimento de cargos efetivos, 
homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 28 de outubro de 2004, publicado no Diário da Justiça de 05 de novembro 
de 2004, prorrogado por 02 (dois) anos, conforme Sessão Plenária realizada em 19 de outubro de 2006, publicada no Diário da 
Justiça de 23 de outubro de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º  NOMEAR, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 

53, inciso X, e art. 425, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará), em caráter efetivo, com lotação na Comarca de Parambu, o candidato CÍCERO DA SILVA CAVALCANTE, aprovado 
e classificado na 6ª posição, para o cargo de Auxiliar Judiciário, transformado em Analista Judiciário adjunto, nos termos da 
Lei Estadual nº 13.551, de 29 de dezembro de 2004, publicada na mesma data no Diário Oficial do Estado, posteriormente 
transformado em Técnico Judiciário SPJNM, classe A, referência 01, conforme Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 
2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de agosto de 2010, obedecida a ordem de classificação constante no Edital 
nº 109/2004, datado de 16 de agosto de 2004, publicado no Diário de Justiça de 17 de agosto de 2004, nas vagas criadas pela 
Lei Estadual nº 14.786/2010.

Art. 2º - DETERMINAR que o Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Parambu observe o limite quantitativo de servidores por 
unidade judiciária previsto no § 1º do art. 5º da Lei Estadual nº 14.128, de 06.06.2008, para efeito de lotação do servidor.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de fevereiro de 

2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente Do Tribunal de Justiça Do Estado Do Ceará

P O R T A R I A  Nº 249/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500023-49.2014.8.06.0151,

R E S O L V E designar o Dr. ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ, Juiz Auxiliar da 3ª Zona Judiciária, para presidir a cerimônia 
de casamento civil dos nubentes Claudio Gomes Monteiro Filho e Sarah Tavares Façanha, a realizar-se no dia 07 de março de 
2014, às 16:00 horas, no Cartório de Registro Civil do Distrito do Mucuripe, situado na Comarca de Fortaleza.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 de fevereiro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 250/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500017-73.2014.8.06.0173,

R E S O L V E designar o Dr. ANTONIO CARNEIRO ROBERTO, Juiz Titular da 3ª Vara da Comarca de Tianguá, para presidir 
a cerimônia de casamento civil dos nubentes Antônio Carlos Aguiar Dias e Ana Sophia Freire da Cunha, a realizar-se no dia 27 
de junho de 2014, às 17:00 horas, na Comarca de Meruoca, cujo processo de habilitação tramita junto ao Cartório do 4º Ofício 
� Modesto de Carvalho, na Comarca de Sobral-Ce.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de fevereiro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


